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DECRETO Nº. 835/2018 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que 
especifica. 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e na forma do artigo 6°, da Lei 
Orçamentária Anual-LDA nº. 2370/2017, de 
09/11/2017, 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 550.000,00 
( quinhentos e cinqüenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 

Orçamentárias. 
Suplementação 
09.000.00.000.0000.0.000. 
09.001.00.000.0000.0.000. 
09.001.18.541.0016.2.201. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE 

261- 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
12.000,00 

1 o.ooo.oo.ooo.0000.0.000. 
10.001.00.000.0000.0.000. 
10.001. l 0.302.0017 .2.226. 

446 - 3.3.90.39.00.00 

11.000.00.000.0000.o.ooo. 
11.001.00.000.0000.0.000. 
l l .001.l l.334.0020.2.281. 

613 - 3.3.90.39.00.00 

12.000.00.000.0000.o.ooo. 
12.003.00.000.0000.0.000. 
12.003.12.361.0023.2.318. 

750 - 3.3.90.39.00.00 

15 .000.00.000.0000.o.ooo. 
15.002.00.000.0000.o.ooo. 
15 .002.15 .452.0027 .2.423. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO - UPA 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 31.000,00 
JURÍDICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE INCENTIVO AO 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 20.000,00 
JURÍDICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS DOS 5% E 25% 

01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 160.000,00 
JURÍDICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS 
PÚBLICAS 

929 - 3.3.90.39.00.00 01504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

1053 - 3.3.90.46.00.00 015 l l AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
20.000.00.000.0000.o.ooo. ENCARGOS ESPECIAIS 

199.000,00 

3.000,00 
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20.001.00.000.0000.0.000. 
20.001.28.843.0000.0.132. 

982 - 4.6.90.91.00.00 

ENCARGOS ESPECIAIS 
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS JUDICIAIS 

01000 SENTENÇAS JUDICIAIS 

Total Suplementação: 

125.000,00 

550.000,00 

Art. 2º - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior no valor de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinqüenta mil reais), será obtido através 
do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Redução 

05.000.00.000.0000.0.000. 
05.001.00.000.0000.0.000. 
05.001.04.122.0009.2.081. 

51 - 3.3.90.39.00.00 

09.000.00.000.0000.0.000. 
09.001.00.000.0000.0.000. 
09.001.18.541.0016.l.201. 

251 - 4.4.90.52.00.00 
12.000.00.000.0000.o.ooo. 
12.003.00.000.0000.0.000. 
12.003.12.361.0023.2.313. 

744 - 3.3.90.32.00.00 

15.000.00.000.0000.0.000. 
15.001.00.000.0000.0.000. 
15.00 l .04.122.0009.2.421. 

1051- 3.3.90.46.00.00 
15.002.00.000.0000.0.000. 
15.002.15.451.0027 .2.427. 

896 - 3.3.71.70.00.00 

l 5.002.15.452.0027 .2.423. 

925 - 3.3.90.30.00.00 
20.000.00.000.0000.o.ooo. 
20.00 l .00.000.0000.0.000. 
20.001.28.843.0000.0.13 l. 

980 - 4.6.90.71.00.00 

99. 000. 00. 000. 0000. O. 000. 
99.999.00.000.0000.0.000. 
99.999.99.999.9999.9.999. 

994 - 9.9.99.99.00.00 

SECRETARIA MUNlCIP AL DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 20.000,00 
JURÍDICA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

O 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 12.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 
PARA OS ALUNOS DO ENSlNO FUNDAMENTAL 

01104 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 160.000,00 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DE URBANISMO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS 
ADMINISTRATIVO E PLANEJAMENTO URBANO 

01511 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 3.000,00 
DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 
PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO NOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
rNTERMUNICIPAIS DE INFRAESTRUTURA E DESENV. URBANO 

01504 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 99.000,00 
PÚBLICO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS 
PÚBLICAS 

01504 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00 

ENCARGOS ESPECIAIS 
ENCARGOS ESPECIAIS 
PAGAMENTO DO PRrNCIPAL E ENCARGOS DO PARCELAMENTO 
DE OPERAÇOES DE CRÉDITOS 

01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 125.000,00 
RESGATADO 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

09999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 31.000,00 
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Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 30 de novembro de 2018. 

~~ 
Prefeito Municipal 


